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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 07, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

"Dá nome de José Ferreira de M orais à “Rua B ”, no 

loteamento Santa Clara II, neste Município de Piumhi-MG, e dá 

outras providências ”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. I o - Fica denom inada Rua José Ferreira de M orais à “Rua B”, no

Loteam ento Santa C lara II, neste M unicípio de Pium hi-M G.

Art. 2o - O Poder Executivo M unicipal fará a devida com unicação aos 

órgãos com petentes para o conhecim ento desta lei.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2018.

ANTÔNIO FERNANDO GOMES
Presidente da Câmara M uniçjpal de Piumhi
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